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                                                                       157                         2.411.850,89                              78.885,33                  2.490.736,22
PENSIONISTA
           NÍVEL SUPERIOR
                                  ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO          9                             164.173,91                                      0,00                    164.173,91
                                  ASSESSOR TÉC CONTROLE EXTERNO       1                                 7.887,80                                      0,00                        7.887,80
                                  AUDITOR                                                  4                               95.995,51                                      0,00                      95.995,51
                                  Auditor C. Externo                                      1                               14.821,89                                      0,00                      14.821,89
                                  CONSELHEIRO                                         5                             144.771,16                                      0,00                    144.771,16
                                  DIRETOR DE DEPARTAMENTO                  1                               23.611,39                                      0,00                      23.611,39
                                  SECRETÁRIO                                            1                               32.893,00                                      0,00                      32.893,00
                                  Total:                                                      22                             484.154,66                                      0,00                    484.154,66
           NÍVEL MÉDIO
                                  AGENTE AUX CONTROLE EXTERNO           6                               24.573,17                                      0,00                      24.573,17
                                  Analista A. C. Externo                                 2                               16.933,53                                      0,00                      16.933,53
                                  ANALISTA AUX CONTROLE EXTERNO        4                               36.476,74                                      0,00                      36.476,74
                                  ASSISTENTE DE CONSELHEIRO                1                                 9.090,65                                      0,00                        9.090,65
                                  Auxiliar T. C. E. Administrati                         1                                 4.790,76                                      0,00                        4.790,76
                                  Motorista                                                   2                               15.909,96                                      0,00                      15.909,96
                                  TÉC AUX SERV ESPECIALIZADOS              1                                 4.678,35                                      0,00                        4.678,35
                                  TÉC INFORMÁTICA-PROGRAMADOR         1                               14.482,54                                      0,00                      14.482,54
                                  TÉCNICO AUX CONTROLE EXTERNO         5                               35.598,79                                      0,00                      35.598,79
                                  Total:                                                      23                             162.534,49                                      0,00                    162.534,49
           NIVEL FUNDAMENTAL
                                  AG AUX SERV ADMINISTRATIVOS              1                                 6.703,26                                      0,00                        6.703,26
                                  AGENTE AUX SERVICOS GERAIS               5                               11.456,58                                      0,00                      11.456,58
                                  AGENTE VIGILANCIA E ZELADORIA           2                                 6.232,63                                      0,00                        6.232,63
                                  Total:                                                       8                               24.392,47                                      0,00                      24.392,47
                                  TOTAL DO REGIME:
                                                                        53                             671.081,62                                      0,00                    671.081,62
TOTAL:                                                                                                          216                         3.265.759,17                              78.885,33                  3.344.644,50
TOTAL GERAL:                                                                                              216                         3.265.759,17                              78.885,33                  3.344.644,50
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MINISTÉRIO PÚBLICO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA

PORTARIA N.º 7.066/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista a decisão unânime do 
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na 17ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 13/9/2016, publicada no D. 
O. E. de 19/9/2016;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de antiguidade, a Promotora de 
Justiça de 3ª Entrância SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA 
GONÇALVES para o cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal 
da Capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 07 de 
novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 7.067/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista a decisão unânime do 
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na 17ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 13/9/2016, publicada no D. 
O. E. de 19/9/2016;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça 
de 2ª Entrância ANTÔNIO MANOEL CARDOSO DIAS para 
o cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa dos Órfãos e 
Interditos, Incapazes, Pessoas com Defi ciência e Idosos de 
Altamira.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 07 de 
novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 7.068/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista a decisão unânime do 
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na 17ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 13/9/2016, publicada no D. 
O. E. de 19/9/2016;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça 
de 1ª Entrância RAFAEL TREVISAN DAL BEM para o cargo de 
Promotor de Justiça de Juruti.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 07 de 
novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 7.069/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 17ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 13/9/2016, publicada no D. O. E. de 19/9/2016;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de merecimento, o Promotor de Justiça 
de 1ª Entrância DANIEL MONDEGO FIGUEIREDO para o cargo de 
Promotor de Justiça de São Geraldo do Araguaia.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 07 de 
novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 7.070/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 17ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 13/9/2016, publicada no D. O. E. de 19/9/2016;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça 
de 2ª Entrância VIVIANE LOBATO SOBRAL FRANCO para o cargo 
de 3º Promotor de Justiça Criminal de Ananindeua.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 07 de 
novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
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.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Nº DA INEXIGIBILIDADE: 038/2016-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e o Sr. RODOPIANO 
ROCHA DA SILVA NETO (CPF: 510.736.252-49)
Objeto: Ministrar o “Curso Teórico-Prático de Capacitação: 
Implementação do Processo de Planejamento Estratégico no 
Ministério Público”.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Fundamento Legal: Art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 07/11/2016.
Ordenador Responsável: Marcos Antônio Ferreira das Neves.

Protocolo: 118027

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATO Nº 158/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 17ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 13/9/2016, publicada no D. O. E. de 19/9/2016;

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de acordo com o art. 
184, inciso II, da Constituição do Estado do Pará, de 5/10/1989, 
e art. 96 da Lei Complementar nº 057, de 6/7/2006, a Promotora 
de Justiça de 1ª Entrância PAULA CAROLINE NUNES MACHADO 
para a 2ª Entrância, no cargo de 2º Promotor de Justiça de 
Itaituba.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém, 07 de novembro de 2016
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

ATO Nº 159/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 17ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 13/9/2016, publicada no D. O. E. de 19/9/2016;
RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de merecimento, de acordo com o art. 
184, inciso II, da Constituição do Estado do Pará, de 5/10/1989, 
e art. 90 da Lei Complementar nº 057, de 6/7/2006, a Promotora 
de Justiça de 1ª Entrância LORENA MOURA BARBOSA DE 
MIRANDA para a 2ª Entrância, no cargo de 2º Promotor de 
Justiça de Redenção.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém, 07 de novembro de 2016
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

ATO Nº 160/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 17ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 13/9/2016, publicada no D. O. E. de 19/9/2016;
RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, de acordo com o art. 
184, inciso II, da Constituição do Estado do Pará, de 5/10/1989, 
e art. 96 da Lei Complementar nº 057, de 6/7/2006, a Promotora 
de Justiça de 1ª Entrância CRYSTINA MICHIKO TAKETA 
MORIKAWA para a 2ª Entrância, no cargo de 1º Promotor de 
Justiça Criminal de Parauapebas.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém, 07 de novembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

ATO Nº 161/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 17ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 13/9/2016, publicada no D. O. E. de 19/9/2016;
RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de merecimento, de acordo com o art. 


